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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DOS RECURSOS HUMANOS

Direcção Regional do Tr a b a l h o

Regulamentação do Tr a b a l h o

Regulamentos  de Extensão:

Portaria n.º 38/RE/2008

Aprova o Regulamento de Extensão do CCT entre a ANIF -
Associação Nacional dos Industriais de Fotografia e o
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose,
Papel, Gráfica e Imprensa e outros - Alteração Salarial e
outras e Texto Consolidado.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 18, de 17 de Setembro de 2008, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 1, do art.º 576.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,
mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 18, III Série, de 17 de Setembro de 2008, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 4.º da Lei n.º 99/2003 de 27 de Agosto e
do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto Legislativo Regional  n.º
3/2004/M, de 18 de Março, e nos termos previstos no art.º
575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do Código do Trabalho, o
seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do CCT entre a ANIF -

Associação Nacional dos Industriais de Fotografia e o
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose,
Papel, Gráfica e Imprensa e Outros - Alteração Salarial e
Outras e Texto Consolidado, publicado no JORAM, III
Série, n.º 18, de 17 de Setembro de 2008, são tornadas
aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto à tabela
salarial, desde 1 de Julho de 2008. 

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Outubro
de 2008. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro.

Portaria n.º 39/RE/2008

Aprova o Regulamento de Extensão do CCT entre a APS -
Associação Portuguesa de Seguradores e outro e o STAS -
Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora e
outros - Alteração Salarial e outras e Texto Consolidado.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da
Madeira, n.º 18, de 17 de Setembro de 2008, foi publicada a
Convenção Colectiva de Trabalho referida em epígrafe.

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

Cumprido o disposto no n.º 1, do art.º 576.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,
mediante a publicação do competente Projecto no JORAM,
n.º 18, III Série, de 17 de Setembro de 2008, não tendo sido
deduzida oposição pelos interessados;

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário
Regional dos Recursos Humanos, ao abrigo do disposto na
alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de
Setembro, do art.º 4.º da Lei n.º 99/2003 de 27 de Agosto e
do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto Legislativo Regional  n.º
3/2004/M, de 18 de Março, e nos termos previstos no art.º
575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do Código do Trabalho, o
seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do CCT entre a APS -

Associação Portuguesa de Seguradores e outro e o STAS -
Sindicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora e
outros - Alteração Salarial e outras e Texto Consolidado,
publicado no JORAM, III Série, n.º 18, de 17 de Setembro
de 2008, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da
Madeira:
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a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados nas associações de empregadores  outorgantes,
que prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados nas associações de empregadores
outorgantes.

Artigo 2.º
1 - O presente Regulamento entra em vigor no dia

seguinte ao da sua publicação e produz  efeitos, quanto à
tabela  salarial, desde 1 de Janeiro de 2008. 

2 - As diferenças salariais resultantes da retroactividade
podem ser pagas em prestações iguais e mensais no limite
máximo de duas.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 2 de Outubro
de 2008. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos, Eduardo
António Brazão de Castro .

Aviso de Projecto de Portaria  que aprova o Regulamento de
Extensão do CCT entre a APIC - Associação Portuguesa
dos Industriais de Carnes e a FESAHT - Federação dos
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Turismo de Portugal e outros. - Alteração salarial e
outras.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 4.º da
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria que aprova o Regulamento de Extensão do
CCT entre a APIC - Associação Portuguesa dos Industriais
de Carnes e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de
Portugal e outros  - Alteração salarial e outras, publicado no
BTE, n.º 34, de 15 de Setembro 2008, são tornadas
aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão do referido
Regulamento de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de

Setembro de 2008, foi publicada a Convenção Colectiva de
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste
JORAM. 

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

PROJECTO DE PORTARIA QUE APROVA O REGULAMENTO
DE EXTENSÃO DO CCT ENTRE A APIC - ASSOCIAÇÃO
PORTUGUESA DOS INDUSTRIAIS DE  CARNES E A FESAHT
- FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DA A G R I C U LT U R A ,
ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, HOTELARIA E TURISMO DE
PORTUGAL E  OUTROS - ALTERAÇÃO  SALARIAL E
OUTRAS.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 4.º da Lei n.º
99/2003 de 27 de Agosto e do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 3/2004/M, de 18 de Março, e nos
termos previstos no art.º 575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do
Código do Trabalho, manda o Governo Regional da
Madeira, pelo Secretário Regional dos Recursos Humanos, o
seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do CCT entre a APIC -

Associação Portuguesa dos Industriais de Carnes e a
F E S A H T - Federação dos Sindicatos da A g r i c u l t u r a ,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e
outros. - Alteração salarial e outras, publicado no BTE, n.º
34, de 15 de Setembro 2008, são tornadas aplicáveis na
Região Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabela salarial
desde 1 de Junho de 2008.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 23 de
Setembro de 2008. - O Secretário Regional dos Recursos Humanos,
Eduardo António Brazão de Castro.
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Aviso de Projecto de Portaria  que aprova o Regulamento de
Extensão do CCT entre  a APAC - Associação Portuguesa
de Analistas Clínicos e a FEPCES - Federação Portuguesa
dos Sindicatos do Comércio, Escritório e  Serviços e outro -
Alteração salarial e outras.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 576.º do Código
do Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do Procedimento
Administrativo, e tendo presente o disposto no art.º 4.º da
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, torna-se público que se
encontra em estudo nos serviços competentes da Secretaria
Regional dos Recursos Humanos, a eventual emissão de
uma Portaria que aprova o Regulamento de Extensão do
CCT entre  a APAC - Associação Portuguesa de Analistas
Clínicos e a FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos
do Comércio, Escritório e Serviços e outro - Alteração
salarial e outras, publicado no BTE, n.º 34, de 15 de
Setembro de 2008, e transcrito neste Jornal Oficial.

Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 dias
seguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, por
escrito, oposição fundamentada ao referido projecto.

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares,
pessoas singulares ou colectivas, que possam ser, ainda que
indirectamente, afectadas pela emissão do referido
Regulamento de Extensão.

Assim para os devidos efeitos se publica o projecto de
portaria e a respectiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de

Setembro de 2008, foi publicada a Convenção Colectiva de
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste
JORAM. 

Considerando que essa convenção abrange apenas as
relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos
representados pelas associações outorgantes;

Considerando a existência de idênticas relações laborais
na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao sector
e tendo em vista o objectivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de
retribuição;

Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias
sociais e económicas que justificam a presente extensão;

PROJECTO DE PORTARIAQUE APROVA O REGULAMENTO
DE EXTENSÃO DO CCT ENTRE A APAC - ASSOCIAÇÃO
PORTUGUESA DE ANALISTAS CLÍNICOS E A FEPCES -
FEDERAÇÃO PORT U G U E S A DOS SINDICATOS DO
COMÉRCIO, ESCRITÓRIOS E  SERVIÇOS E OUTRO -
ALTERAÇÃO SALARIALE OUTRAS.

Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-
Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 4.º da Lei n.º
99/2003 de 27 de Agosto e do n.º 1 do art.º 4.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 3/2004/M, de 18 de Março, e nos
termos previstos no art.º 575.º e do n.º 1 do art.º 576.º do
Código do Trabalho, manda o Governo Regional da
Madeira, pelo Secretário Regional dos Recursos Humanos, o
seguinte:

Artigo 1.º
As disposições constantes do CCT entre a APAC -

Associação Portuguesa de Analistas Clínicos e a FEPCES -
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio,
Escritórios e Serviços e Outro - Alteração salarial e outras,
publicado no BTE, n.º 34, de 15 de Setembro de 2008, e
transcrito neste JORAM, são tornadas aplicáveis na Região
Autónoma da Madeira:

a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,
não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a actividade económica abrangida, e aos
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e
categorias previstas, filiados ou não nas associações
sindicais signatárias.

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais
signatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviço
de empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.º
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte

ao da sua publicação e produz efeitos quanto às tabelas
salariais desde 1 de Janeiro de 2008.

Secretaria Regional dos Recursos Humanos, aos 23 de
Setembro de 2008. - O Secretário Regional dos Recursos
Humanos, Eduardo António Brazão de Castro.

CCT entre a APIC -  Associação Portuguesa dos Industriais de
Carnes e a FESAHT - Federação dos Sindicatos da
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de
Portugal e outros -  Alteração salarial  e outras.

Cláusula prévia

Alteração

O CCT para a Indústria de Carnes, publicado no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 40, de 29 de Outubro
de 2005, e alterado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º
40, de 29 de Outubro de 2007, é revisto da forma seguinte:

Cláusula 1.ª

Âmbito  do  contrato

1 - O presente contrato colectivo de trabalho vincula, por
um lado, todas as empresas representadas pela associação
patronal outorgante que se dediquem, no território nacional,
à indústria de carnes, que compreende o abate de animais,
corte e desmancha dos mesmos, respectiva transformação e
comercialização e, por outro, todos os trabalhadores ao seu
serviço, com as categorias profissionais nele previstas,
representados pelas associações sindicais signatárias.

2 - O presente CCT abrange 310 empresas num total de
8400 trabalhadores.

3 - ......................................................................................
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Cláusula 2.ª

Vigência e denúncia

...........................................................................................

2 - A tabela salarial e as cláusulas de expressão
pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de Junho de 2008
e serão revistas anualmente.

...........................................................................................

Cláusula 44.ª

Subsídio de refeição 

Os trabalhadores abrangidos por este CCTV têm direito
a um subsídio de refeição no valor de  4,35 por cada dia de
trabalho efectivamente prestado.

Anexo II

Remunerações
 (euros)

     (de 1 de Junho
a 31 de Dezembro 

de 2008)

 Assistente de direcção…………………...………
 Chefe de serviços/
     departamento…………….
 Técnico salsicheiro……………………………..…..

 Analista de sistemas/
    programador……………….…..
 Técnico de contabilidade…….….

 Chefe de secção…………………………….……..
 Chefe de vendas……………………………………

 Analista principal………………………………..…..
 Encarregado………………………………………….
 Encarregado de armazém…………………………
 Inspector de vendas……………………………….
 Técnico administrativo…………………………….
 Técnico de secretariado ………………………

 Analista………………………………………………..
 Assistente administrativo…………………………
 Caixa……………………………………………………
 Encarregado-adjunto………………………………..
 Fogueiro……………………………………………….
 Mecânico de automóveis………………………….. 
 Motorista de pesados…...…
 Oficial electricista………...
 Oficial metalúrgico………..
 Serralheiro……………...…

Categorias profissionaisNíveis

V 800

II  Director de Serviços……………………………….1 493

I  Director-geral………………………………………..

640

III  Director-adjunto…………………………………….1 193

1 787

607VIII

IV 832

VI 703

VII

Remunerações
 (euros)

     (de 1 de Junho
a 31 de Dezembro 

de 2008)

 Cozinheiro principal………………………………….
 Escriturário…………………………………………….
 Fiel de armazém……………………………………..
 Magarefe………………………………………………
 Motorista de ligeiros………………………………..
 Oficial de construção civil………………………….
 Preparador de produtos
     cárneos………………..………
 Promotor/prospector de
    vendas………………………….
 Vendedor…………………………

 Ajudante de fogueiro………………………………….
 Ajudante de motorista/
    distribuidor………………...…….
 Cozinheiro ……………………………………………..
 Ferramenteiro…………………………………………
 Telefonista…………………………………………….

 Contínuo……………………………………………….
 Demostrador-repositor…………………………….
 Empregado de refeitório…………………………..
 Lubrificador/lavador………………………………..
 Operador de transformação
      de carnes………………………..
 Porteiro/guarda……………………………………..
 Trabalhador de limpeza……………………………

 Servente de armazém…………………………….
 Servente ou trabalhador………………………….
   Indiferenciado………………

 Estagiário/praticante
     do 2.º ano…………..…...

 Estagiário/praticante
     do 1.º ano……………..…

476

IX 563

XIV

XIII 437

426

X

XII 447

XI

518

Níveis Categorias profissionais

Lisboa, 1 de Julho de 2008.

Pela APIC - Associação Portuguesa dos Industriais  de Carnes:

Telmo Semião, mandatário.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura,
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal:

António Luís Hipólito Santo, mandatário.

Pela FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de
Serviços:

Joaquim Manuel Galhanas da Luz, mandatário.
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Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços:

António Luís Hipólito Santo, mandatário.

Pela FECTRANS – Federação dos Sindicatos de Transportes e
Comunicações:

António Luís Hipólito Santo, mandatário.

Pela FEVICCOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos da
Construção, Cerâmica e Vidro:

António Luís Hipólito Santo, mandatário.

Pela FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e
Minas:

António Luís Hipólito Santo, mandatário. 

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Indústria e Comércio de
Carnes do Sul:

Agostinha do Nascimento Almeida Dias, mandatária.

Pelo SIFOMATE - Sindicato dos Fogueiros, Energia e
Indústrias Transformadoras:

António Luís Hipólito Santo, mandatário.

Pelo STVSIH - Sindicato dos Técnicos de Vendas do Sul e
Ilhas:

Joaquim Manuel Galhanas da Luz, mandatário.

Declaração

A direcção nacional da FESAHT - Federação dos
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria
e Turismo de Portugal declara que outorga esta convenção
em representação dos Sindicatos:

SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e das
Indústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Portugal;

STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de
Alimentação do Norte;

STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimentar do
Centro, Sul e Ilhas.

Lisboa, 4 de Agosto de 2008. - A Direcção Nacional: Augusto
Coelho Praça - Joaquim Pereira Pires

Declaração

A FETESE - Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores
de Serviços, por si e em representação dos sindicatos seus
filiados:

SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços;
STEIS - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, informática

e Serviços da Região Sul;
STECAH - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e

Comércio de Angra do Heroísmo;
Sindicato dos Profissionais de Escritório, Comércio, Indústria,

Turismo, Serviços e Correlativos da Região Autónoma dos
Açores;

Sindicato do Comércio, Escritório e Serviços - SINDCES/UGT.

Lisboa, 17 de Julho de 2008. - Pelo Secretariado: Victor
Hugo de Jesus Sequeira - Vítor Manuel  Sousa Melo Boal.

Informação da lista de sindicatos  filiados  na
FEPCES

CESP- Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e
Serviços de Portugal;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços do Minho;
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e

Empresas;
STAD - Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria,

Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas;
Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e Serviços

da Horta;
Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comércio do

Distrito de Angra do Heroísmo;
SITAM - Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio

e Serviços da Região Autónoma da Madeira.

8 de Agosto de 2008.

Declaração

A FECTRANS - Federação dos Sindicatos de
Transportes e Comunicações representa os seguintes
Sindicatos:

S T R U P - Sindicato dos Trabalhadores de Tr a n s p o r t e s
Rodoviários e Urbanos de Portugal.

STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de Tr a n s p o r t e s
Rodoviários e Urbanos do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da
Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Profissionais de Transportes, Turismo  e Outros
serviços da Horta;

Sindicato dos Profissionais de Transportes, Turismo  e Outros
serviços de São Miguel e Santa Maria;

SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Sector
Ferroviário;

Oficiais/Mar - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos,
Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;

S I M A M E V I P - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha
Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da marinha
mercante;

Lisboa, 1 de Agosto de 2008. - A Direcção Nacional:
(Assinaturas ilegíveis.)

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro,
representa os seguintes Sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Cimentos e Similares do Sul e Regiões Autónomas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Cimentos e Similares da Região Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,
Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares da
Região Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
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Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil e Madeiras do
Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,
Mármores e Cortiças do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,
Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construção
do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madeiras,
Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo;

S I C O M A - Sindicato dos Trabalhadores da Construção,
Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.

Lisboa, 1 de Agosto de 2008. - A Direcção: Maria de
Fátima Marques Messias - José Alberto Valério Dinis.

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a
FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e
Minas representa as seguintes organizações sindicais:

SINORQUIFA - Sindicato dos Trabalhadores da Química,
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Norte;

S I N Q U I FA - Sindicato dos Trabalhadores da Química,
Farmacêutica, Petróleo e Gás do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas dos Distritos de Aveiro, Viseu, Guarda e
Coimbra;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Distrito de Braga,

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos da Região
Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Metalúrgica e
Metalomecânica dos Distritos de Lisboa, Leiria, Santarém e
Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e
Metalomecânicas do Distrito de Viana do Castelo;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira;
SIESI - Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
STIENC - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas

do Norte e Centro.

Lisboa, 6 de Agosto de 2008. - Pelo Secretariado: Delfim
Tavares Mendes - António Maria Quintas.

Depositado em 3 de Setembro de 2008, a fl. 21, do livro n.° 11,
com o n.° 242/2008, nos termos do artigo 549.° do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.° 99/2003, de 27 de Agosto.
Publicado no B.T.E., n.º 34, de 15 de Setembro de 2008.

CCT entre a APAC - Associação Portuguesa de Analistas
Clínicos e a FEPCES - Federeração Portuguesa dos
Sindicatos dos Tr a b a l h a d o res de Serviços e outro -
Alteração Salarial e Outras 

O presente acordo altera a revisão do CCT entre a APAC
Associação Portuguesa de Analistas Clínicos e a FEPCES - 
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, 
Escritórios e Serviços e outro, publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 36, de 29 de Setembro de 
2007. 

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.ª

Âmbito

1 - A presente convenção aplica-se, por um lado, às
entidades patronais, pessoas singulares ou colectivas do
sector privado que no território nacional exerçam
actividades de análises clínicas/patologia clínica e de
investigação biológica ou farmacêutica representadas pela
APAC - Associação Portuguesa de Analistas Clínicos e, por
outro, aos trabalhadores ao seu serviço desde que
representados pelas associações sindicais signatárias.

2 - Para cumprimento do disposto na alínea h) do artigo
543.°, conjugado com os artigos 552.° e 553.°, do Código do
Trabalho e com o artigo 15.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de
Julho, serão abrangidos pela presente convenção 4500
trabalhadores e 250 empregadores.

Cláusula 2.ª

Área

A área de aplicação da convenção é definida pelo
território nacional.

Cláusula 3.ª

Vigência e revisão

……………………………………...............................…

2 - As tabelas salariais e cláusulas de expressão
pecuniária vigoram pelo período de um ano e produzem
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008.

………………………………………..............................

CAPÍTULO V

Local de trabalho, transferências e deslocações

Cláusula 24.ª

Deslocações

...........................................................................................

4 - No caso previsto na alínea c) do n.° 2, o trabalhador
terá direito, além da retribuição normal:

a) A um subsídio de 3,10 por cada dia completo de
deslocação;

.....................................................................................................

8 - Os valores fixados na alínea b) do n.° 3 e na alínea b)
do n.° 4 desta cláusula são os seguintes:

Almoço/jantar ................................... 12;
Alojamento com  

pequeno-almoço ............................  45,80;
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CAPÍTULO VI

Da retribuição

Cláusula 25.ª

Tabela de remunerações

...........................................................................................

2 - Os trabalhadores que exerçam com regularidade
funções de pagamento e ou recebimento têm direito a um
abono mensal para falhas no valor de  25,50 enquanto no
exercício efectivo daquelas funções.

3 - Os trabalhadores das funções previstas no grupo I do
anexo I que exerçam funções de orientação e coordenação de
trabalhadores do mesmo grupo têm direito, a um subsídio
mensal de  41,50 no exercício efectivo dessas funções.

4 - Os trabalhadores das profissões previstas no grupo I
do anexo I, quando habilitados com curso pós-básico de
especialização reconhecido pela Secretaria de Estado da
Saúde e no exercício efectivo dessas especialidades, têm
direito a um subsídio mensal de  38.

Cláusula 26.ª

Serviços de urgência

1  - .....................................................................................

2 - Sempre que um trabalhador, por motivo de serviços
de urgência, se encontrar fora do local de trabalho mas em
situação de disponibilidade, de forma contínua, perante a
entidade patronal, entre o termo do período de trabalho
diário e o início do seguinte, com vista à realização daqueles,
tem direito o um subsídio de  34,80,  35,70 e  36,50, 

.........................................................................................

respectivamente em dia útil, de descanso semanal
complementar e de descanso semanal, independentemente
da prestação efectiva de trabalho.

Cláusula 27.ª

Diuturnidades

1 - Os trabalhadores têm direito a uma diuturnidade no
valor de  14 por cada quatro anos de permanência ao
serviço da mesma entidade patronal, até ao limite de cinco
diuturnidades, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.

..........................................................................................

Cláusula 30.ª

Subsídio de alimentação

1 - Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT terão
direito a um subsídio de alimentação no valor de  6 por
cada período de trabalho efectivamente prestado

...........................................................................................

CAPÍTULO XIII

Disposições gerais e transtórias
...........................................................................................

Cláusula 78.ª-A

Cláusula de salvaguarda

Mantêm-se em vigor as matérias que, entretanto não
foram objecto de alteração, constantes do texto consolidado
cuja publicação está inserta no Boletim de Trabalho e
Emprego, 1.ª série, n.º 5/2005, com rectificação no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 21/2005.

ANEXO III

Tabela de remunerações mínimas

Remuneraões
Níveis Profissões e categorias profissionais mínimas

(em euros)

A  Director(a)  técnico (a) ….………………………………………………….……….. 1 033

B  Técnico(a) superior de laboratório 998
I      especialista ……….……………….………………………………………………..

  C  Técnico(a) superior de laboratório …….…………………………………………….. 926

  D  Contabilista/técnico(a) oficial de contas……………………………………………. 862
 Chefe de serviços administrativos …….……………………………………………..

 Chefe de secção …………………..…………………………………………...……...
 Secretário(a) de direcção …………..………………………………………………....
 Técnico(a)  de análises clínicas 755
    (com curso) ……………….……….……………………………………………...…
 Técnico(a) de análises anátomo-
    patológicas   (com curso) ……….…………………………………………………..
 Técnico(a) de contabilidade ……….………………………………………………….

II
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Remunerações
Níveis Profissões e categorias profissionais mínimas

(em euros)

  Primeiro(a)-escriturário(a) ……..……………………………………….….....…….
  Técnico(a) de análises anátomo-
      patológicas  (sem curso) ……....……………………………………………..…… 678
  Técnico(a) de análises clínicas 
      (sem curso) …………..…….……………………………………………………….

  Assistente de consultório com mais
      de três anos ………………….……….……………………………………………..
  Massagista ……………………..………………………………………………...….
  Motorista de ligeiros ………………………………………………………..…….… 580
  Segundo(a)-escriturário(a) …………...………………………………………………
  Recepcionista (laboratório ou
      consultório) com mais de três anos………………………….…………………….

  Assistente de consultório até três anos ……………………………………………..
  Auxiliar de Laboratório com mais de 
     cinco anos ………………………………………………………………………..…
  Terceiro(a)-escriturário (a) …….………………………………………………...….. 508
  Recepcionista (laboratório ou
     consultório)  até três anos ……...………………………………………………….

  Auxiliar de laboratório até cinco anos ………………………………………………
  Contínuo(a) ………………………………………………………………………….. 476

  Estagiário(a)  dos 1.º e   2.º anos …………………………………………………….
  Empregado(a) de serviços externos ………………………………………………….

  Trabalhador(a)  de limpeza ………….……………………………………………….. 450

IV

V

VI

III

VII

Lisboa, 6 de Agosto de 2008.

Pela APAC -  Associação Portuguesa de Analistas Clínicos:

Francisco Fernando Gomes Faria, mandatário.
Ana Maria Saraiva Rocha Beirão, mandatária.

Pela FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços:

Manuel da Conceição Feliciano, mandatário.

Pelo SIFAP-  Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia
e Paramédicos:

Diamantino da Silva Elias, mandatário.

Informação da lista de sindicatos filiados na FEPCES

CESP- Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e
Serviços de Portugal.

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços do Minho;
Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e

Empresas;
STAD- Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria,

Vigilância, Limpeza, Domésticas e Actividades Diversas;
Sindicato dos Empregados de Escritório,  Comércio e Serviços

da Horta;
Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio do

Distrito de Angra de Heroísmo;
SITAM - Sindicato dos Trabalhadoes de Escritório, Comércio e

Serviços da Região Autónoma da Madeira.

8 de Agosto de 2008.

Depositado em 3 de Setembro de 2008, a fl. 22 do livro n.° 11,
com o n.° 244/2008, nos termos do artigo 549.° do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.° 99/2003, de 27 de Agosto.

(Publicado no B.T.E,  n.º 34, de15/09/2008.)
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida àDirecção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,91 cada 15,91;

Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  17,34 cada 34,68;

Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,66 cada 85,98;

Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  30,56 cada 122,24;

Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,74 cada 158,70;

Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  38,56 cada 231,36.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  27,66  13,75;

Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  52,38  26,28;

Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  63,78  31,95;

Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  74,98  37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do Trabalho
Divisão do Jornal Oficial
Número 181952/02

O Preço deste número:  3,02 (IVA incluído)


